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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 003/2018, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO EspíRITO SANTO E O MUNiCíPIO
DE SANTA TERESAlES, NA QUALIDADE DE
CONVENENTES, PARA OS FINS EXPRESSOS
NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

O MUNiCíPIO DE SANTA TERESA/ ES, inscrito no CNPJ N° 27.167.444/0001-72, com
sede na Rua Darly Nerty Vervloet, nO446, Centro, Santa Teresa IES, CEP: 29.650-000,
neste ato representado pelo Prefeito, Sr. GILSON ANTÔNIO DE SALES AMARO, portador
do CPF N° 049.596.126-49 e Registro Geral N° 598.897 -ES, expedido em 10105/2005, pela
SPTC/ES, doravante denominado CEDENTE e o PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
EspíRITO SANTO, inscrito no CNPJ N° 27.476.10010001- 45, com sede na Rua
Desembargador Homero Mafra, nO60, Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP: 29.050-906,
neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretárío Geral do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Espírito Santo, Sr. MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
portador do CPF N° 033.978.767-25 e Regístro Geral N° 1.188.402 - ES, emitido em
09/10/1991, por SPTC/ES, doravante denominado CESSIONÁRIO, ajustam e firmam o
presente 1° Termo ao Convênio de Cooperação Técnica N° 003/2018, assinado em
08108/2018, disponibilizado no D.J. de 15/08/2018, com base na Lei Complementar N°
46/94 e Ato Normativo N° 010/2015, republícado no D.J. de 12/02/2015, tendo em vista o
que consta do processo administrativo tombado sob o nO 2011.00.924.370 e SEI N°
7000015-49.2019.8.08.0044, e as cláusulas e condições abaixo descritas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- Constitui objeto do presente 1° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperaç-
N° 003/2015:



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

1.1.1.- A exclusão da cessão das estagiárias a seguir, pertencentes do quadro de pessoal
do CEDENTE:

LOCAL ONDE EXERCIA
ESTAGIÁRIA CPF N° FUNÇÕES NA COMARCA DE

SANTA TERESA

Alana Bieth Loss 155.960.087 -02 Vara Única

Andreia de Sousa Caser 163.390.367 -24 Vara Única
•

1.1.2.- A inclusão da cessão da estagiária a seguir, pertencente do quadro de pessoal do
CEDENTE:

ESTAGIÁRIA CPF N°

LOCAL ONDE EXERCERÁ
FUNÇÕES NA COMARCA DE
SANTA TERESA •

Vara Única

SULA SEGUNDA - DO PRAZO

Ana Carolina Martins Pancieri 145.234.017-05

2.1- Ocaprorrogado o prazo do Convênio de Cooperação Técnica N° 003/2018, pelo
erío de 12 (doze) meses, a partir de 09/08/2019.



.' '1~.;
~'. .

•

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

3.1.- Os Convenentes, nos respectivos prazos legais, providenciarão, cada qual às
próprias expensas, a publicação do presente 1° Termo Aditivo, em forma de extrato, nos
seus respectivos órgãos oficiais de publicidade.

CLÁUSULA QUARTA - DISPOSiÇÕES FINAIS

4.1 - Ratificam-se as demais c1àusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica
N° 003/2018, ora aditado.

E por assim terem ajustados, as partes convenentes assinam o presente instrumento em
03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo fielmente em todas as suas
clàusulas e condições.

Vitória, 0'2> de f\~p" de z..ol ~
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ALES AMARO

e Santa Teresa

Testemunhas:
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RESUMO. 10 TERMO ADITIVO AO CONVtNIO DE COOPlRAÇÃO TÉCNICA N° 003/2018

Calegori.: Re~JT'Ode CorlVêolo
O.t. de dil9Oníbilíz •••• o: Te",,,. 27 fle "110'10dI! 2019
Numero d. edlçlo: 5987
Republicaç6es: 0,<1"'" d<1"1P"'/1 'o'<'!rál!l"ltle'.

SUOO DO ESpiRITO SANTO

PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA Df GeSTl0 DE PESSOAS
COORDENADORIA DE RfCURSOS HUMANOS

SEçiO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

RESUMO DO 10 TlRMO ADITIVO AO CONVENIO DI! COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 003/20111, QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO

DO ESPÍRrrO SANTO E O MUNIcJPIO DE SANTA TERESA/ES.

PROCESSO ADfo1INISTRATIVO NO 2011.00.924.310/ SEI N01oooo15.49.2019.8.08.oo4".

CEDENTE: MUNIOPIO DE SANTA TERESA, rll!,te ato repre~otado pl!lo Ex~lentíS5!mo Sennor Prefeito GILSON ANTÔNIO DE SALES AMARO,

CfSSIONÁRIO; PODER JUDIOÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, !'leste ato representado pelo lIu,trio;o;",'Io sennor SecretárIO Ger<1! 00 TrJbunal de

JUStIça, Sr. MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE.

OBJETO: CO!'lstltUI ObJeto do presente 10 Termo "dltlvo ao Coo\lên,o de COlJperação TécnICa NO 003/2015, <1e;<;t1usAo da cessão das estagián<1S, ALANA BlfTH

LOSS e ANDREIA DE SOUSA CASE R e a indusão d" CessA0 da estaql~r1a, ANA CAROLINA MARTINS PANCleRJ, pertencen:es <10 quadro de pessoal

do aDENTE.

00 PRAZO: fica prorr{lgado o prazo de CQr'lvênl(l de Cooperação Técn,c.a NO 00312018. pelo periodo de 12 (doze) meses, a part,r de 09/0812019.

DISPOSiÇÕES GERAIS: Ratlllcam-!il! a~ demaiS cl"'usul.ls e CO!'ldl~ões do Convemo de Cooperação Têcnica NO 003/2018. ora aditado.

PUBLIQUE.SE.

VItÓt'la,22 de agosto de 2019.

AUNE CAROUNO SANTOS DAVEL

Secret"'rl", Geral em exerclclo do Tribunal de Justiça do EM:lIdodo Espfrlto Santo
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